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ERRATA 

 
 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO 
RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO 180/2018 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 059/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 162/2018 
No Diário Oficial Eletrônico do Município de Água Clara nº 
386/2018, datado de 26 de setembro de 2018, referente à 
publicação do Extrato do Contrato nº 180/2018. 
Onde se lê: 
Contratação de Empresa especializada para construção de 
fossas sépticas em conformidade com o memorial descritivo, 
planilha orçamentária, cronograma físico, conforme solicitação 
da secretaria municipal de assistência social, trabalho e 
habitação (locais: CRAS, Instituição de Acolhimento 
Municipal Márcio C. B. da Silva e Sede da Secretaria de 
Assistência Social). 
Leia-se: 
Contratação de Empresa especializada para construção de 
fossas sépticas em conformidade com o memorial descritivo, 
planilha orçamentária, cronograma físico, para a escola rural 
(Fazenda Ipanema), conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Educação. 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
DECRETO Nº 246 DE 27 DE SETEMBRO DE 2018. 

“Dispõe sobre a abertura de Créditos 
Suplementares conforme inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março 
de 1964”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 
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Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os 
seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 1044 de 13 
de Dezembro de 2017, no Fundo Municipal de Assistência 
Social de Água Clara, no valor de R$ 1.200,00 (Hum Mil e 
Duzentos Reais), no Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 
4.900,00 (Quatro Mil e Novecentos Reais), na Prefeitura 
Municipal de Água Clara, o valor de R$ 17.157,49 (Dezessete 
Mil, Cento e Cinqüenta e Sete Reais e Quarenta e Nove 
Centavos), suplementar na Seguinte dotação: 
Fundo Municipal de Assistência Social 
Reduzido 0293. 
04.012 – Fundo Municipal de Assistência Social de Água Clara 
  
08.241.0002.2002 – Programa de Atividade com Recursos do 
FMAS – Idoso  
3.3.90.39 – Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica     
Fonte 1.29.003 – Apoio a Pessoa Idosa – API   1.200,00 
Fundo Municipal de Saúde  
Reduzido 0248. 
03.011 – Fundo Municipal de Saúde    
10.122.0039.2049– Manutenção do Fundo Municipal de Saúde   
3.3.90.39 – Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica     
Fonte 1.14.010 – Componente Limite Financeiro da Media e 
Alta Complexidade                                        4.900,00 
Prefeitura Municipal de Água Clara 
Reduzido 0057. 
01.005 – Secretaria Municipal de Educação   
12.306.0026.2025 – Manutenção da Alimentação Escolar  
3.3.90.30 – Material de Consumo     
Fonte 1.01.000 – Receita de Impostos e de Transferências de 
Impostos                                        17.157,49 
TOTAL                                                                 23.257,49 
Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, e 
Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei 
Municipal nº 1044 de 13 de Dezembro de 2017, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, a Seguinte dotação: 
Reduzido 0047. 
01.005 – Secretaria Municipal de Educação   
12.122.0039.2044 – Manutenção da Secretaria Municipal de 
Educação  
3.3.90.14 – Diárias - Civil     
Fonte 1.01.000 – Receita de Impostos e de Transferências de 
Impostos                                        18.357,49 
Reduzido 0248. 
03.011 – Fundo Municipal de Saúde    
10.122.0039.2049– Manutenção do Fundo Municipal de Saúde   
3.3.90.39 – Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica     
Fonte 1.02.000 – Receitas de Impostos e de Transferências de 
Impostos                                                     4.900,00 
TOTAL                                                              23.257,49 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para 26 de Setembro de 

2018. 
Água Clara – MS, 27 de Setembro de 2018. 

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 247 DE 27 DE SETEMBRO DE 2018. 

“Dispõe sobre a abertura de Créditos 
Suplementares conforme inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março 
de 1964”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 
Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os 
seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 1044 de 13 
de Dezembro de 2017, na Prefeitura Municipal de Água 
Clara, o valor de R$ 271.500,00 (Duzentos e Setenta e Um Mil 
e Quinhentos Reais), suplementar na Seguinte dotação: 
Prefeitura Municipal de Água Clara 
Reduzido 0061. 
01.005 – Secretaria Municipal de Educação   
12.361.0026.1018 – Desenvolvimento do Ensino Fundamental  
4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente     
Fonte 1.15.053 – Outras Transferências de Recursos do FNDE 
271.500,00 
TOTAL                                                             271.500,00 
Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, e 
Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei 
Municipal nº 1044 de 13 de Dezembro de 2017, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, a Seguinte dotação: 
Reduzido 0072. 
01.005 – Secretaria Municipal de Educação   
12.361.0026.2017 – Manutenção do Transporte Escolar 
3.3.90.39 – Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica     
Fonte 1.01.000 – Receita de Impostos e de Transferências de 
Impostos                                      271.500,00 
TOTAL                                                            271.500,00 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Água Clara – MS, 27 de Setembro de 2018. 
EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
4º BIMESTRE 2018 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

TRABALHO E HABITAÇÃO 
 

 
Resolução 036/2018 

PATRÍCIA BUENO DE MORAES, Presidente do Conselho 
Municipal de Assistência Social do Município de Água Clara – 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições lhe 
foram conferidas por lei e considerando a aprovação por 
unanimidade dos membros do Conselho Municipal de 
Assistência Social; 
RESOLVE: 
Artigo 1º - Aprovar o Relatório do Plano de Acompanhamento 
as Ações Intersetoriais do BPC na Escola 2018. 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação revogada as disposições em contrário. 

Água Clara, 26 de Setembro de 2018. 
PATRÍCIA BUENO DE MORAES 

Presidente do Conselho Municipal Assistência Social - CMAS 
 

RESOLUÇÃO 037/2018 
PATRÍCIA BUENO DE MORAES, Presidente do Conselho 
Municipal de Assistência Social do Município de Água Clara – 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições lhe 
foram conferidas por lei e considerando a aprovação por 
unanimidade dos membros do Conselho Municipal de 
Assistência Social; 

Considerando a Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e dá outras providências;  

Considerando a Lei nº 8.742, de 07 de 
dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da 
Assistência Social e dá outras providências, e em especial o 
artigo 1º, que dispõe sobre o caráter não contributivo e a 
gratuidade da Assistência Social, o artigo 3º, que dispõe sobre 
o conceito de entidades de assistência social e artigo 9º, que 
trata do funcionamento das entidades ou organizações de 
assistência social;  

Considerando a Lei nº 10.741, de 1º de 
outubro de 2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá 
outras providências;  

Considerando o Decreto nº 5.085, de 19 
de maio de 2004, que define as ações continuadas de 
assistência social;  

Considerando o Decreto nº 6.214, de 26 
de setembro de 2007, que regulamenta o benefício de 
prestação continuada da assistência social devido à pessoa 
com deficiência e ao idoso de que trata a Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993, e a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 
2003, acresce parágrafo ao art. 162 do Decreto nº 3.048, de 6 
de maio de 1999, e dá outras providências; 

Considerando o Decreto nº 6.307, de 14 
de dezembro de 2007, que dispõe sobre os benefícios 
eventuais de que trata o art. 22 da Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993;  

Considerando o Decreto nº 6.308, de 14 
de dezembro de 2007, que dispõe sobre as entidades e 
organizações de assistência social de que trata o artigo 3º da 
Lei 8.742, de 7 dezembro de 1993, e dá outras providências;  

Considerando a Política Nacional de 

Assistência Social - PNAS, aprovada pela Resolução CNAS nº 
145, de 15 de outubro de 2004, que dispõe sobre as diretrizes 
e princípios para a implantação do Sistema Único da 
Assistência Social – SUAS;  

Considerando a Norma Operacional 
Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência 
Social – NOB-RH/SUAS, aprovada pela Resolução CNAS nº 
269, de 13 de dezembro de 2006;  

Considerando a Resolução CNAS nº 
109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação 
Nacional dos Serviços Socioassistenciais e suas atualizações;  

Considerando a Resolução CNAS nº 39, 
de 9 de dezembro de 2010, que dispõe sobre o processo de 
reordenamento dos Benefícios Eventuais no âmbito da Política 
de Assistência Social em relação à Política de Saúde;  

Considerando a Resolução CNAS nº 27, 
de 19 de setembro de 2011, que caracteriza as ações de 
assessoramento e defesa e garantia de direitos no âmbito da 
Assistência Social;  

Considerando a Resolução CNAS nº 33, 
de 28 de novembro de 2011, que define a Promoção da 
Integração ao Mercado de Trabalho no campo da assistência 
social e estabelece seus requisitos; 

Considerando a Resolução CNAS nº 34, 
de 28 de novembro de 2011, que define a Habilitação e 
Reabilitação da pessoa com deficiência e a promoção de sua 
integração à vida comunitária no campo da assistência social e 
estabelece seus requisitos;  

Considerando a Resolução CNAS nº 18, 
de 24 de maio de 2012, que institui o Programa Nacional de 
Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho – ACESSUAS-
TRABALHO;  

Considerando a Norma Operacional 
Básica do Sistema Único da Assistência Social - NOB/SUAS, 
aprovada pela Resolução CNAS nº 33, de 12 de dezembro de 
2012;  

Considerando a Resolução CNAS nº 1, 
de 21 de fevereiro de 2013, que dispõe sobre o 
reordenamento do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos - SCFV, no âmbito do Sistema Único da Assistência 
Social – SUAS, pactua os critérios de partilha do 
cofinanciamento federal, metas de atendimento do público 
prioritário e, dá outras providências; 

Considerando a Resolução CNAS nº 6, 
de 13 de março de 2013, que aprova a expansão qualificada 
de Serviços de Acolhimento Institucional para Jovens e Adultos 
com Deficiência, em situação de dependência, em Residências 
Inclusivas;  

Considerando a Resolução CNAS nº 4, 
de 11 de fevereiro de 2014, que institui o Programa Nacional 
de Aprimoramento da Rede Socioassistencial Privada do SUAS 
– Aprimora Rede e aprova os critérios e procedimentos para 
incentivar a qualificação dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais ofertados pelas entidades 
privadas no âmbito do SUAS, 
RESOLVE:  
Art. 1º Estabelecer os parâmetros para a Inscrição das 
Entidades ou Organizações de Assistência Social, bem como 
dos Serviços, Programas, Projetos e Benefícios 
Socioassistenciais no Conselho Municipal de Assistência Social.  
Art. 2º As entidades ou organizações de Assistência Social 
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podem ser isolada ou cumulativamente:  
I - de atendimento: aquelas que, de forma continuada, 
permanente e planejada, prestam serviços, executam 
programas ou projetos e concedem benefícios de proteção 
social básica ou especial, dirigidos às famílias e indivíduos em 
situações de vulnerabilidades ou risco social e pessoal, nos 
termos das normas vigentes.  
II - de assessoramento: aquelas que, de forma continuada, 
permanente e planejada, prestam serviços e executam 
programas ou projetos voltados prioritariamente para o 
fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações de 
usuários, formação e capacitação de lideranças, dirigidos ao 
público da política de assistência social, nos termos das 
normas vigentes.  
III - de defesa e garantia de direitos: aquelas que, de forma 
continuada, permanente e planejada, prestam serviços e 
executam programas ou projetos voltados prioritariamente 
para a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, 
construção de novos direitos, promoção da cidadania, 
enfrentamento das desigualdades sociais e articulação com 
órgãos públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público da 
política de assistência social, nos termos das normas vigentes.  
Art. 3º As entidades ou organizações de Assistência Social no 
ato da inscrição demonstrarão:  
I - Ser pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
constituída;  
II - Aplicar suas rendas, seus recursos e eventual resultado 
integralmente no território nacional e na manutenção e no 
desenvolvimento de seus objetivos institucionais;  
III - Elaborar plano de ação anual contendo:  
a) Finalidades Estatutárias;  
b) Objetivos;  
c) Origem dos Recursos;  
d) Infraestrutura; 
e) Identificação de cada serviços, programas, projetos, e 
benefícios socioassistenciais, informando respectivamente:  
e.1) Público Alvo;  
e.2). Capacidade de Atendimento;  
e.3) Recursos Financeiros a serem utilizados;  
e.4) Recursos Humanos envolvidos;  
e.5) Abrangência Territorial;  
e.6) Demonstração da forma de como a entidade ou 
organização de Assistência Social fomentará, incentivará e 
qualificará a participação dos usuários e/ou estratégias que 
serão utilizadas em todas as etapas do seu plano: elaboração, 
execução, monitoramento e avaliação.  
IV - Ter expresso em seu relatório de atividades:  
a) Finalidades Estatutárias;  
b) Objetivos;  
c) Origem dos Recursos;  
d) Infraestrutura;  
e) Identificação de cada serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais executado, informando 
respectivamente:  
e.1) Público Alvo;  
e.2) Capacidade de Atendimento;  
e.3) Recurso Financeiro utilizado;  
e.4) Recursos Humanos envolvidos;  
e.5) Abrangência Territorial;  
e.6) Demonstração da forma de como a entidade ou 
organização de Assistência Social fomentou, incentivou e 

qualificou a participação dos usuários e/ou estratégias que 
foram utilizadas em todas as etapas de execução de suas 
atividades, monitoramento e avaliação.  
§ 1º Para fins de inscrição é vedado ao Conselho Municipal de 
Assistência Social fazer a análise das Demonstrações 
Contábeis.  
§ 2º Para fins de inscrição é vedado ao Conselhos Conselho 
Municipal de Assistência Social exigir a alteração estatutária 
das entidades ou organizações de Assistência Social.  
Art. 4º Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social a 
fiscalização das entidades ou organizações de Assistência 
Social.  
§1º Entende-se por fiscalização aquela aplicada às entidades 
ou organizações de Assistência Social e ao conjunto das 
ofertas dos serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais inscritos.  
§ 2º Se a entidade ou organização de Assistência Social que 
atua no atendimento e/ou assessoramento e/ou defesa e 
garantia de direitos, e que não ofertar serviços, programas, 
projetos e benefícios socioassistenciais no Município de sua 
sede, a inscrição da entidade ou organização deverá ser feita 
no Conselho Municipal de Assistência Social do Município onde 
desenvolva o maior número de atividades.  
§ 3º A entidade ou organização de Assistência Social que atua 
no atendimento e ou assessoramento e ou defesa e garantia 
de direitos, deve inscrever suas ofertas de serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais em todos 
os Municípios onde realiza sua ação.  
§ 4º Aplica-se o disposto no § 1º, aos serviços, programas, 
projetos e benefícios socioassistenciais inscritos no Conselho 
Municipal de Assistência Social. 
Art. 5º A inscrição das entidades ou organizações de 
Assistência Social e/ou dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais no Conselho Municipal de 
Assistência Social é a autorização de funcionamento no âmbito 
da Política Nacional de Assistência Social.  
Parágrafo Único. A oferta de atendimento, assessoramento e 
defesa e garantia de direitos deverão estar em conformidade 
com as normativas nacionais.  
Art. 6º Os critérios para a inscrição das entidades ou 
organizações de Assistência Social, bem como dos serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais são, 
cumulativamente:  
I - Executar ações de caráter continuado, permanente e 
planejado;  
II - Assegurar que os serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais sejam ofertados na perspectiva da 
autonomia e garantia de direitos dos usuários;  
III - Garantir a gratuidade e a universalidade em todos os 
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais;  
IV – garantir a existência de processos participativos dos 
usuários na busca do cumprimento da efetividade na execução 
de seus serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais. 
Art. 7º Em caso de interrupção ou encerramento de serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais a entidade 
ou organização de Assistência Social deverá comunicar ao 
Conselho  Municipal de Assistência Social, apresentando a 
motivação, as alternativas e as perspectivas para atendimento 
do usuário, bem como o prazo para a retomada dos serviços.  
§ 1º O prazo de interrupção dos serviços, não poderá 
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ultrapassar seis meses sob pena de cancelamento da inscrição 
da entidade ou organização de Assistência Social e/ou dos 
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, 
observado o disposto no § 2º deste artigo.  
§ 2º Cabe aos Conselhos Municipais de Assistência Social 
acompanhar, discutir e encaminhar as alternativas para a 
retomada dos serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais interrompidos ou encerrados.  
Art. 8º As entidades ou organizações de Assistência Social 
deverão apresentar os seguintes documentos para obtenção 
da inscrição:  
I - Requerimento, conforme anexo I; 
II - Cópia do Estatuto social (atos constitutivos) registrado em 
cartório;  
III - Cópia da Ata de eleição e posse da atual diretoria, 
registrada em cartório;  
IV - Plano de Ação;  
V - Cópia do Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas - CNPJ.  
Art. 9º As entidades ou organizações de Assistência Social 
que atuam em mais de um Município deverão inscrever os 
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais 
no Conselho Municipal de Assistência Social, apresentando os 
seguintes documentos:  
I - Requerimento, conforme o modelo anexo II;  
II - Plano de Ação;  
III - Comprovante de Inscrição no Conselho de sua sede ou 
onde desenvolva o maior número de atividades, nos termos do 
§1º e §2º do art. 5º e do art. 6º desta Resolução.  
Art. 10. As entidades ou organizações sem fins lucrativos que 
não tenham atuação preponderante na área da Assistência 
Social, mas que também atuam nessa área, deverão inscrever 
seus serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais, além de demonstrar que cumprem os 
critérios do art. 5º e do art. 6º desta Resolução, mediante 
apresentação de:  
I - Requerimento, na forma do modelo anexo III;  
II - Cópia do Estatuto Social (atos constitutivos) registrado em 
cartório;  
III - Cópia da Ata de Eleição e Posse da atual diretoria, 
registrada em cartório;  
IV - Plano de Ação.  
Art. 11. Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social:  
I - Receber e Analisar a documentação respectiva aos pedidos 
de inscrição, que se constituem nas seguintes etapas:  
a) Requerimento da Inscrição;  
b) Análise Documental;  
c) Visita Técnica, quando necessária, para subsidiar a análise 
do processo;  
d) Elaboração do Parecer da Comissão;  
e) Pauta, discussão e Deliberação sobre os processos em 
reunião plenária;  
f) Publicação da decisão plenária;  
g) Emissão do Comprovante;  
h) Notificação à entidade ou organização de Assistência Social 
por Ofício;  
i) Envio de documentação ao órgão gestor para inserção dos 
dados no Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social 
– CNEAS, conforme art. 19, inciso XI da Lei nº 8.742, de 07 
de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social – 
LOAS.  

II - No caso de indeferimento do requerimento de inscrição, a 
entidade ou organização de Assistência Social deverá ser 
comunicada oficialmente, contendo todas as devidas 
justificativas de indeferimento. 
III - É recomendável ao Conselho Municipal de Assistência 
Social realizar todas as etapas de análise do processo de 
inscrição, para o deferimento ou indeferimento da solicitação 
de entidades ou organizações de Assistência Social, bem como 
de serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais, o qual deverá ser manifestado por 
resolução.  
IV- A execução do previsto neste artigo obedecerá à ordem 
cronológica do Requerimento de Inscrição.  
Parágrafo único. Cabe ao Conselho Municipal de Assistência 
Social disciplinar a instância recursal de seus atos e definir os 
prazos para análise dos processos de inscrição.  
Art. 12. O Conselho Municipal  de Assistência Social deverá  
planejar o acompanhamento e a fiscalização das entidades ou 
organizações de Assistência Social, bem como dos serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais inscritos, 
com os respectivos critérios.  
Parágrafo único. O planejamento a que se refere o caput, bem 
como o processo de inscrição deve ser publicizado por meio de 
resolução do Conselho Municipal de Assistência Social.  
Art. 13. As entidades ou organizações de Assistência Social 
deverão apresentar anualmente, até 30 de abril, ao Conselho 
Municipal de Assistência Social:  
I - Plano de ação do corrente ano;  
II - Relatório de Atividades do ano anterior que evidencie o 
cumprimento do Plano de ação, destacando informações sobre 
o público atendido e os recursos utilizados, nos termos do 
inciso III do artigo 3º.  
Art. 14. O Conselho Municipal de Assistência Social deverá 
promover, pelo menos, uma audiência pública anual com as 
entidades ou organizações de Assistência Social inscritas, bem 
como as que ofertam serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais com o objetivo de efetivar a 
apresentação destas à comunidade, permitindo a troca de 
experiências e ressaltando a atuação na rede socioassistencial 
e o fortalecimento do SUAS. 
Art. 15. A inscrição das entidades ou organizações de 
Assistência Social, dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais é por prazo indeterminado.  
§ 1º A inscrição poderá ser cancelada a qualquer tempo, em 
caso de descumprimento dos requisitos, garantido o direito à 
ampla defesa e ao contraditório.  
§ 2º Em caso de cancelamento da inscrição, o Conselho 
Municipal de Assistência Social deverá encaminhar, no prazo 
de cinco dias úteis, cópia do ato cancelatório ao Órgão Gestor, 
para providências cabíveis junto ao Cadastro Nacional de 
Entidades de Assistência Social - CNEAS a que se refere a 
alínea “i”, do inciso I, do art. 11 desta Resolução e demais 
providências.  
§ 3º Da decisão que indeferir ou cancelar a inscrição a 
entidade poderá recorrer. 
§ 4º O prazo recursal será definido em 30 dias.  
§ 5º As entidades ou organizações de Assistência Social 
inscritas deverão comunicar o encerramento de suas 
atividades, serviços, programa, projetos e benefícios 
socioassistenciais aos Conselhos de Assistência Social, no 
prazo de 30 dias.  
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Art. 16. O Conselho Municipal de Assistência Social deverá 
padronizar e utilizar, única e exclusivamente, o termo 
INSCRIÇÃO para os fins desta resolução.  
Parágrafo único. O Conselho Municipal de Assistência Social 
fornecerá Comprovante de Inscrição conforme anexos IV e V.  
Art. 17. O Conselho Municipal de Assistência Social deverão 
estabelecer numeração única e sequencial para a emissão da 
inscrição, independentemente da mudança do ano. 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
Art. 18. As entidades ou organizações de Assistência Social 
inscritas anteriormente à publicação desta Resolução deverão 
proceder o reordenamento do conjunto de suas ofertas, se 
necessário for, de acordo com as normativas nacionais nos 
prazos definidos nestas.  
Art. 19. As disposições previstas no inciso IV do art. 11 e no § 
2º do art. 15 somente serão aplicáveis por ocasião da efetiva 
implantação do Cadastro Nacional de Entidades de Assistência 
Social – CNEAS.  
Art. 20. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Água Clara, 26 de Setembro de 2018. 
PATRÍCIA BUENO DE MORAES 

Presidente do Conselho Municipal Assistência Social – CMAS 
 
 

ANEXOS 
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Resolução 038/2018 
PATRÍCIA BUENO DE MORAES, Presidente do Conselho 
Municipal de Assistência Social do Município de Água Clara – 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições lhe 
foram conferidas por lei e considerando a aprovação por 
unanimidade dos membros do Conselho Municipal de 
Assistência Social; 
RESOLVE: 
Artigo 1º - Aprovar a Avaliação do Plano de Providencias – 
Monitoramento 2016; 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação revogada as disposições em contrário. 

Água Clara, 27 de Setembro de 2018. 
PATRÍCIA BUENO DE MORAES 

Presidente do Conselho Municipal Assistência Social - CMAS 
 

Resolução 039/2018 
PATRÍCIA BUENO DE MORAES, Presidente do Conselho 
Municipal de Assistência Social do Município de Água Clara – 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições lhe 
foram conferidas por lei e considerando a aprovação por 
unanimidade dos membros do Conselho Municipal de 
Assistência Social; 
RESOLVE: 
Artigo 1º - Aprovar as Prioridades e Metas do Pacto de 
Aprimoramento do SUAS – Gestão Municipal 2018; 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação revogada as disposições em contrário. 

Água Clara, 27 de Setembro de 2018. 
PATRÍCIA BUENO DE MORAES 

Presidente do Conselho Municipal Assistência Social – CMAS 
 
 

ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA 
 

 
PORTARIA Nº. 111, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018. 

“Dispõe sobre a concessão do benefício 
de Auxilio - Doença e dá outras 
providências”.  

  A Diretora Presidente do Instituto Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal, 
                        R E S O L V E: 
  Artigo 1º - PRORROGAR – por 60 dias o 
benefício de Auxilio – Doença, a servidora pública municipal 
LUZIA MARTINS DE SOUZA ocupante do cargo de 
provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação Infantil FUNDEB 40%.  
Atestado médico o vencimento se dará na data 19/11/2018, 
conforme processo administrativo nº. 2017.05.13365P. 
  Artigo 2º - O 13º salário proporcional da 
segurada supracitado será pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 
  Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado 
no átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 



Nº. 387/2018  ÁGUA CLARA – MS, QUINTA-FEIRA, 27 DE SETEMBRO DE 2018.         ANO II 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 24/28 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

Água Clara - MS, 27 de Stembro 2017 
Maria Aparecida Elias De Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 112, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018 

“Dispõe sobre a prorrogação do 
benefício de Auxilio - Doença e dá 
outras providências”.  

  A Diretora Presidente do Instituto Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal. 
                        R E S O L V E: 
  Artigo 1º - PRORROGAR – por 55 dias o 
benefício de Auxilio – Doença, a servidora pública municipal 
REGINA RODRIGUES ROCHA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de MERENDEIRA, lotado na Secretária 
Municipal de Educação – FUNDEB 40%. Por força do artigo 3º 
da Lei Municipal nº 853/2012, que altera a Lei Municipal nº 
723/2009, no qual dispõe que nenhum beneficio de auxilio – 
doença poderá ser superior a 60 (Sessenta) dias em um único 
atestado médico, o vencimento será na data 15/10/2018 
conforme processo administrativo nº. 2016.05.08190P. 
  Artigo 2º - O 13º salário proporcional da 
segurada supracitado será pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 
  Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado 
no átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal.  
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 27 de Setembro de 2018 
Maria Aparecida Elias De Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 113, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018. 

“Dispõe sobre a concessão do benefício 
de Auxilio - Doença e dá outras 
providências”.  

  A Diretora Presidente do Instituto Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal, 
                        R E S O L V E: 
  Artigo 1º - PRORROGAR – por 60 dias o 
benefício de Auxilio – Doença, a servidora pública municipal 
MARIA REGINA XAVIER DE LIMA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na 
Secretária Municipal de Sáude. O vencimento será na data 
23/10/2018, conforme processo administrativo nº. 
2017.05.13370P. 
  Artigo 2º - O 13º salário proporcional da 
segurada supracitado será pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 
  Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado 

no átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 27 de Setembro de 2018 
Maria Aparecida Elias De Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 114, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018. 

“Dispõe sobre a prorrogação do 
benefício de Auxilio - Doença e dá 
outras providências”.  

  A Diretora Presidente do Instituto Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal. 
                        R E S O L V E: 
  Artigo 1º CONCEDER– por 47 dias o 
benefício de Auxilio – Doença, a servidora pública municipal 
EDILEUZA PEDRO CORDEIRO DE MATOS, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação. Por força do 
artigo 3º da Lei Municipal nº 853/2012, que altera a Lei 
Municipal nº 723/2009, no qual dispõe que nenhum beneficio 
de auxilio – doença poderá ser superior a 60 (sessenta) dias 
em um único atestado médico, o vencimento será na data 
28/10/2018 conforme processo administrativo nº. 
2016.05.08190P. 
  Artigo 2º - O 13º salário proporcional da 
segurada supracitado será pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 
  Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado 
no átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal.  
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 27 de Setembro 2018 
Maria Aparecida Elias De Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 115, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018 

“Dispõe sobre a prorrogação do 
benefício de Auxilio - Doença e dá 
outras providências”.  

  A Diretora Presidente do Instituto Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal. 
                        R E S O L V E: 
  Artigo 1º - PRORROGAR – por 60 dias o 
benefício de Auxilio – Doença, a servidora pública municipal 
LUCINEIA DA SILVA, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSORA, lotado na Escola Municipal Márcia 
Cristina Fioratti Javarez – FUNDEB 60%. Por força do artigo 3º 
da Lei Municipal nº 853/2012, que altera a Lei Municipal nº 
723/2009, no qual dispõe que nenhum beneficio de auxilio – 
doença poderá ser superior a 60 (Sessenta) dias em um único 
atestado médico, o vencimento será na data 21/11/2018 
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conforme processo administrativo nº. 2016.05.08190P. 
  Artigo 2º - O 13º salário proporcional da 
segurada supracitado será pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 
  Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado 
no átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 27 de Setembro de 2018 
Maria Aparecida Elias De Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 116, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018. 

“Dispõe sobre a prorrogação do 
benefício de Auxilio - Doença e dá 
outras providências”.  

  O Diretor Presidente do Instituto Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssimo Senhora Maria Aparecida Elias de Souza, no uso 
de suas atribuições legais dos termos da Lei Complementar 
Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a previdência 
municipal, 
                        R E S O L V E: 
  Artigo 1º - CONCEDER – por 24 dias o 
benefício de auxílio – doença a servidora pública municipal 
ANA LUCIA DA SILVA LIMA OLIVEIRA ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, o vencimento se dará na data 
27/09/2018, conforme processo administrativo nº 
2014.05.672.P. 
  Artigo 2º - O 13º salário proporcional da 
segurada supra citada será pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 
  Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado 
no átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 27 de Setembro de 2018. 
Maria Aparecida Elias de Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 117, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018. 

“Dispõe sobre a concessão do benefício 
de Auxilio - Doença e dá outras 
providências”.  

  A Diretora Presidente do Instituto Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal, 
                        R E S O L V E: 
  Artigo 1º - CONCEDER – por 47 dias o 
benefício de Auxilio – Doença, a servidora pública municipal 
ROSANA STOLL, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais , lotada na Secretária Municipal de 
Saúde. O vencimento será na data 13/10/2018, conforme 
processo administrativo nº. 2017.05.13370P. 
  Artigo 2º - O 13º salário proporcional da 

segurada supracitado será pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 
  Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado 
no átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 27 de Setembro de 2018 
Maria Aparecida Elias De Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 118, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018 

“Dispõe sobre a prorrogação do 
benefício de Auxilio - Doença e dá 

outras providências”.  
  O Diretor Presidente do Instituto Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssimo Senhora Maria Aparecida Elias de Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal, 
                       R E S O L V E: 
                       Artigo 1º - PRORROGAR – por 60 dias o 
benefício de Auxilio – Doença, a servidora pública municipal 
LEILA RIBEIRO DA SILVA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de zelador, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde. Por força do artigo 3º da Lei Municipal nº 853/2012, 
que altera a Lei Municipal nº 723/2009, no qual dispõe que 
nenhum beneficio de auxilio – doença poderá ser superior a 60 
(sessenta) dias em um único atestado medico. O vencimento 
se dará na data de 08/11/2018 conforme processo 
administrativo nº. 2014.05.00799. P 
  Artigo 2º - O 13º salário proporcional da 
segurada supra citada será pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 
  Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado 
no átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 27 de Setembro 2018                                           
                     Maria Aparecida Elias de Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 119, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018 

“Dispõe sobre a prorrogação do 
benefício de Auxilio - Doença e dá 
outras providências”.  

  A Diretora Presidente do Instituto Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal. 
                        R E S O L V E: 
  Artigo 1º - PRORROGAR– por 30 dias o 
benefício de Auxilio – Doença, a servidora pública municipal 
LEONIR BACK DE ALMEIDA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSORA, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação – FUNDEB 60%. Por força do artigo 3º 
da Lei Municipal nº 853/2012, que altera a Lei Municipal nº 
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723/2009, no qual dispõe que nenhum beneficio de auxilio – 
doença poderá ser superior a 60 (sessenta) dias em um único 
atestado médico, o vencimento será na data 10/10/2018 
conforme processo administrativo nº. 2016.05.08190P. 
  Artigo 2º - O 13º salário proporcional da 
segurada supracitado será pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 
  Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado 
no átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 27 de Setembro 2018 
Maria Aparecida Elias De Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 120, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018 

“Dispõe sobre a prorrogação do 
benefício de Auxilio - Doença e dá 
outras providências”.  

  A Diretora Presidente do Instituto Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal. 
                        R E S O L V E: 
  Artigo 1º - PRORROGAR– por 30 dias o 
benefício de Auxilio – Doença, a servidora pública municipal 
LEONIR BACK DE ALMEIDA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSORA, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação – FUNDEB 60%. Por força do artigo 3º 
da Lei Municipal nº 853/2012, que altera a Lei Municipal nº 
723/2009, no qual dispõe que nenhum beneficio de auxilio – 
doença poderá ser superior a 60 (sessenta) dias em um único 
atestado médico, o vencimento será na data 10/10/2018 
conforme processo administrativo nº. 2016.05.08190P. 
  Artigo 2º - O 13º salário proporcional da 
segurada supracitado será pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 
  Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado 
no átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 27 de Setembro 2018 
Maria Aparecida Elias De Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 121, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018. 

“Dispõe sobre a prorrogação do 
benefício de Auxilio - Doença e dá 
outras providências”.  

  A Diretora Presidente do Instituto Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal. 
                        R E S O L V E: 
  Artigo 1º - CONCEDER – por 18 dias o 

benefício de Auxilio – Doença, a servidor público municipal 
GUSTAVO HENRIQUE DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de BIOMÉDICO, lotado Na Secretaria 
Municipal de Saúde. Por força do artigo  3º da Lei Municipal nº 
853/2012, que altera a Lei Municipal nº 723/2009, no qual 
dispõe que nenhum beneficio de auxilio – doença poderá ser 
superior a 60(Sessenta) dias em um único atestado médico, o 
vencimento será na data 03/10/2018 conforme processo 
administrativo nº. 2016.05.08190P. 
  Artigo 2º - O 13º salário proporcional da 
segurada supracitado será pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 
  Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado 
no átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 27 de Setembro de 2018 
Maria Aparecida Elias De Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 122, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018. 

“Dispõe sobre a concessão do benefício 
de Auxilio - Doença e dá outras 
providências”.  

  A Diretora Presidente do Instituto Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias de Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal, 
  R E S O L V E: 
  Artigo 1º - CONCEDER – por 24 dias o 
benefício de Auxilio – Doença, a servidora pública municipal 
ROMILDA FERREIRA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, . Por força do artigo  3º da Lei 
Municipal nº 853/2012, que altera a Lei Municipal nº 
723/2009, no qual dispõe que nenhum beneficio de auxilio – 
doença poderá ser superior a 60(Sessenta) dias em um único 
atestado médico, o vencimento será na data 09/09/2018  
conforme processo administrativo nº. 2018.05.01941P 
  Artigo 2º - O 13º salário proporcional da 
segurada supracitada será pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 
  Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado 
no átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal. 
Retroagindo seus efeitos a partir da data de 20.08.2015. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 27 de Setembro 2018. 
Maria Aparecida Elias de Souza  

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 123, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018. 

“Dispõe sobre a prorrogação do 
benefício de Auxilio - Doença e dá 
outras providências”.  

  A Diretora Presidente do Instituto Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
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Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal. 
                        R E S O L V E: 
  Artigo 1º - CONCEDER – por 18 dias o 
benefício de Auxilio – Doença, a servidor público municipal 
LUCIANE CRISTINA BOMBONATO, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de BIOMÉDICO, lotado Na Secretaria 
Municipal de Saúde. Por força do artigo  3º da Lei Municipal nº 
853/2012, que altera a Lei Municipal nº 723/2009, no qual 
dispõe que nenhum beneficio de auxilio – doença poderá ser 
superior a 60(Sessenta) dias em um único atestado médico, o 
vencimento será na data 26/09/2018 conforme processo 
administrativo nº. 2016.05.08190P. 
  Artigo 2º - O 13º salário proporcional da 
segurada supracitado será pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 
  Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado 
no átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 27 de Setembro de 2018 
Maria Aparecida Elias De Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 124, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018. 

“Dispõe sobre a prorrogação do 
benefício de Auxilio - Doença e dá 
outras providências”.  

  A Diretora Presidente do Instituto Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal. 
                        R E S O L V E: 
  Artigo 1º - CONCEDER – por 18 dias o 
benefício de Auxilio – Doença, a servidor público municipal 
LUCIANE CRISTINA BOMBONATO, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Farmaceutica, lotado Na Secretaria 
Municipal de Saúde. Por força do artigo  3º da Lei Municipal nº 
853/2012, que altera a Lei Municipal nº 723/2009, no qual 
dispõe que nenhum beneficio de auxilio – doença poderá ser 
superior a 60(Sessenta) dias em um único atestado médico, o 
vencimento será na data 26/09/2018 conforme processo 
administrativo nº. 2016.05.08190P. 
  Artigo 2º - O 13º salário proporcional da 
segurada supracitado será pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 
  Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado 
no átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE 

Água Clara - MS, 27 de Setembro de 2018. 
Maria Aparecida Elias De Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
 

PORTARIA Nº. 125, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018. 
“Dispõe sobre a concessão do benefício 
de Auxilio - Doença e dá outras 
providências”.  

  A Diretora Presidente do Instituto Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias de Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal, 
  R E S O L V E: 
  Artigo 1º - CONCEDER – por 31 dias o 
benefício de Auxilio – Doença, a servidora pública municipal 
Angela Aparecida Ramos, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, . Por força do artigo  3º da Lei Municipal 
nº 853/2012, que altera a Lei Municipal nº 723/2009, no qual 
dispõe que nenhum beneficio de auxilio – doença poderá ser 
superior a 60(Sessenta) dias em um único atestado médico, o 
vencimento será na data 20/10/2018  conforme processo 
administrativo nº. 2018.05.01941P 
  Artigo 2º - O 13º salário proporcional da 
segurada supracitada será pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 
  Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado 
no átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal. 
Retroagindo seus efeitos a partir da data de 20.08.2015. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 27 de Setembro 2018. 
Maria Aparecida Elias de Souza  

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 126, DE 27 DE SETEMBRO  DE 2018. 

“Dispõe sobre a prorrogação do 
benefício de Auxilio - Doença e dá 
outras providências”.  

  A Diretora Presidente do Instituto Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal. 
                        R E S O L V E: 
  Artigo 1º - PRORROGAÇÃO – por 08 dias o 
benefício de Auxilio – Doença, a servidora pública municipal 
DONISIA DONIZETE DE QUEIROZ, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSORA, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação – FUNDEB 60%. Por força do artigo 3º 
da Lei Municipal nº 853/2012, que altera a Lei Municipal nº 
723/2009, no qual dispõe que nenhum beneficio de auxilio – 
doença poderá ser superior a 60 (sessenta) dias em um único 
atestado médico, o vencimento será na data 28/09/2018 
conforme processo administrativo nº. 2016.05.08190P. 
  Artigo 2º - O 13º salário proporcional da 
segurada supracitado será pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 
  Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado 
no átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal.  
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 
Água Clara - MS, 27 de Setembro 2018 

Maria Aparecida Elias De Souza 
Diretora Presidente 

Água Clara Previdência 
 
PORTARIA Nº. 127, DE 27 DE SETEMBRO  DE 2018. 

“Dispõe sobre a prorrogação do 
benefício de Auxilio - Doença e dá 
outras providências”.  

  A Diretora Presidente do Instituto Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal. 
                        R E S O L V E: 
  Artigo 1º - PRORROGAÇÃO – por 08 dias o 
benefício de Auxilio – Doença, a servidora pública municipal 
DONISIA DONIZETE DE QUEIROZ, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSORA, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação – FUNDEB 60%. Por força do artigo 3º 
da Lei Municipal nº 853/2012, que altera a Lei Municipal nº 
723/2009, no qual dispõe que nenhum beneficio de auxilio – 
doença poderá ser superior a 60 (sessenta) dias em um único 
atestado médico, o vencimento será na data 28/09/2018 
conforme processo administrativo nº. 2016.05.08190P. 
  Artigo 2º - O 13º salário proporcional da 
segurada supracitado será pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 
  Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado 
no átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 27 de Setembro 2018. 
Maria Aparecida Elias De Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 
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